








 

 
 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LE Nº 354/2026 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

Objeto:  Contratação de empresa para modernização de infraestrutura, implantação de sistemas de 
controle e automação de acessos de pessoas, com atendimento a legislação ISPS Code, de 
alfandegamento e diretrizes do plano de modernização 2022-2027, para aquisição de 
equipamentos e serviço de instalação e integração dos mesmos aos sistemas existentes, 
além de suporte e manutenção preventiva e corretiva com disponibilidade 24 horas por 
dia, 7 dias por semana. 

 

FERENG INFRA-ESTRUTURA E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 09.607.101/0001-08, doravante denominada FERENG, estabelecida à Rua Wanda dos 
Santos Mallman, 1266, Bl 06 Pvlh 02 Apt 01, Estância Pinhais, Pinhais, Paraná, CEP: 83.323-123, 
através de seu representante, vem respeitosamente à presença dessa Presidência e D. Comissão 
Julgadora, apresentar contrarrazões ao recurso administrativo apresentado pela empresa EAGLE 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, doravante denominada EAGLE, contra o julgamento que declarou 
a empresa FERENG como vencedora do presente processo licitatório, dentro do prazo legal, e com 
fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte 
integrante, requerendo que o recurso interposto seja declarado improcedente, pelas razões de fato 
e de direito a seguir expostas: 
 
 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS 
 

Trata-se de licitação pública na modalidade licitação eletrônica, para contratação de 
empresa para modernização de infraestrutura, implantação de sistemas de controle e automação 
de acessos de pessoas, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 
incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários à prestação de serviços, alocação de 
corpo técnico especializado, integração dos dispositivos aos softwares de gestão de acessos de 
pessoas da APPA, com contrato de prestação dos serviços com vigência de 36 (trinta e seis) meses, 
para a execução do contrato e atendimento às manutenções corretivas, preventivas e instalações 
dos demais equipamentos a serem solicitados pela contratante sob demanda. 

 

 

 



 

 
 

A licitante EAGLE apresentou recurso administrativo contra a decisão que consagrou a 
empresa FERENG como aceita, habilitada e vencedora do processo, alegando erroneamente que a 
mesma não atendeu aos seguintes pontos: 

 

1) Leitor facial – SDKs; 

2) Placa concentradora – SDKs; 

3) Portaria ALF/PGA nº 31/2012, gravação e leitura de CPF nos cartões de acesso; 

4) Licenças do sistema Genetec Security Center e sistema Senior Ronda; 

5) Torniquete de altura completa – Sistema de amortecimento de giro; 

6) Torniquete de altura completa – Material anticorrosivo; 

7) Torniquete de altura completa – Operação contínua 24/7; 

8) Totens e pedestais – Material anticorrosivo; 

 

A licitante FERENG atende plenamente a todos os pontos elencados acima, não justificando 
a interposição de recurso da licitante EAGLE. De toda forma, para cumprimento das etapas do 
processo, será evidenciado na sequência que a licitante atende plenamente todos os pontos em 
questão. 

 

II. DO ATENDIMENTO AO PONTO 1 – Leitor facial – SDKs 

 

Em seu recurso apresentado, a empresa EAGLE afirma que a  FERENG descumpre o item 
3.9.14 do termo de referência, apesar da avaliação positiva por parte da comissão julgadora, que a 
própria EAGLE destaca em seu recurso: 
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Aparentemente a empresa EAGLE não se atentou aos questionamentos realizados para este 
processo, e não os considerou (bem como suas respostas) no seu recurso. No questiomanento 4 foi 
levantado o item 3.9.14, segue abaixo juntamente com a resposta da comissão: 
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Vemos na resposta da comissão que os SDKs listados nas especificações são exemplos, ou 
seja, serão aceitos também outros SDKs além dos listados, sendo que apenas 1 (um) já caracteriza 
o atendimento desta especificação. Apenas isso já invalida esta questão do recurso da empresa 
EAGLE, já que seu principal argumento é a falta dos SDKs listados. 

A exigência de um SDK (Software Development Kit) tem como objetivo primordial garantir 
que o equipamento fornecido possua as ferramentas, bibliotecas e documentações necessárias para 
que desenvolvedores possam integrá-lo a sistemas de terceiros. A solução apresentada atende a 
essa finalidade técnica de maneira integral, utilizando uma abordagem arquitetural ainda mais 
moderna e alinhada aos padrões atuais da indústria de software. 

Conforme atestado pela documentação oficial pública do fabricante, disponível em seu 
portal para desenvolvedores (Acesse: https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/) e 
anexada na documentação enviada ao processo na página 144, os dispositivos da Control iD 
oferecem uma interface de comunicação moderna por API (Application Programming Interface) 
baseada em TCP/IP com arquitetura REST. 

Para cumprir a exata função de aceleração de desenvolvimento, a fabricante disponibiliza 
publicamente um robusto kit de integração contendo: 

Repositório de Códigos de Integração: O fabricante mantém um repositório público (via 
GitHub) contendo códigos, bibliotecas e exemplos práticos de integração nativa para as principais 
linguagens de programação do mercado, incluindo C#, Delphi, Java, NodeJS e Python. 

Ambiente de Testes Pré-configurado: São fornecidas coleções completas no software 
Postman, contendo exemplos de requisições HTTP prontas para teste e homologação imediata. 

Documentação Online de Operações: O portal técnico citado detalha exaustivamente todas 
as operações, desde o cadastro de usuários até a identificação e consulta de registros. 

 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO I - CARTA CONTROLID” 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

III. DO ATENDIMENTO AO PONTO 2 – Placa concentradora – SDKs 

 

Para o equipamento placa concentradora, a empresa EAGLE utiliza o mesmo argumento, 
afirmando que a  FERENG descumpre item 3.11.2 do termo de referência (que contém a mesma 
especificação do item 3.9.14): 
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Aqui se trata do mesmo caso, visto que a mesma especificação, questionamento e resposta 
se aplicam ao leitor facial e à placa concentradora, conforme respondido para o ponto anterior, a 
solução proposta pela FERENG está atendendo às especificações referentes aos SDKs, como já foi 
comprovado e explicado acima na presente contrarrazão. 

 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO I - CARTA CONTROLID” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

IV. DO ATENDIMENTO AO PONTO 3 – Portaria ALF/PGA nº 31/2012, gravação e 
leitura de CPF nos cartões de acesso 

 

No recurso, a empresa EAGLE comenta a Portaria ALF/PGA nº 31/2012 e alega que a solução 
proposta pela  FERENG não atende aos requisitos de armazenamento nos cartões de acesso: 
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Embora o ponto questionado pela recorrente não esteja expressamente requisitado, trata-
se de normativa aplicável ao contexto da presente contratação, sendo portanto, cabível às soluções 
ofertadas. Nesse sentido, seu atendimento constitui pressuposto técnico inerente à proposta 
apresentada, independentemente de menção literal no edital. 

Assim, a argumentação apresentada pela recorrente não se sustenta tecnicamente, 
revelando caráter meramente protelatório, ao suscitar questionamento sobre requisitos que são 
inerentes ao objeto e à solução proposta. Ao suscitar dúvida sobre um ponto já implicitamente 
atendido e reconhecido pelas partes envolvidas, a recorrente acaba por deslocar a discussão, não 
contribuindo para a análise técnica adequada da proposta. 

Afim de não restar dúvidas, a funcionalidade de armazenamento de CPF nos cartões de 
acesso já integra e faz parte da solução proposta pela FERENG. Importante destacar que a solução 
ofertada contempla recursos de gravação e leitura de dados nos cartões de acesso (sendo estes 
dados salvos e gravados no cartão físico), incluindo campos personalizáveis, os quais permitem o 
armazenamento de informações como o CPF, em total conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Portaria ALF/PGA nº 31/2012. 

Tal capacidade é viabilizada pela integração existente entre os equipamentos do fabricante 
Control ID com o sistema de controle de acesso do fabricante Genetec, onde através do 
gerenciamento é possível a parametrização, gravação e leitura dessas informações de forma 
estruturada e segura. 



 

 
 

 

Uma prévia do funcionamento da solução proposta atendendo esta funcionalidade pode ser 
visualizada nas evidências coletas e dispostas no documento em anexo ANEXO II - CPF NO CARTÃO. 

 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO II - CPF NO CARTÃO” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

V. DO ATENDIMENTO AO PONTO 4 – Licenças do sistema Genetec Security Center 
e sistema Senior Ronda 

 

Seguindo no recurso, a empresa EAGLE afirma que a solução proposta pela FERENG não 
contempla o licenciamento de software necessário: 
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A recorrente EAGLE alega a ausência de licenciamento essencial para a solução, contudo, 
confunde deliberadamente as responsabilidades da recorrida com a infraestrutura preexistente da 
APPA, conforme será verificado na sequência. 

Antes disso, para efeito de conhecimento, esclarecendo sobre os itens (i),(ii),(iii) e (iv) 
elencados pela EAGLE: 

Itens (i) e (ii): licenças de conexão de SDK ControlID e licença de conexão de leitores, ao 
contrário do que foi alegado pela EAGLE, a proposta da FERENG contempla as licenças de conexão 
necessárias para que as controladoras e leitores da fabricante ControlID operem no ambiente 
proposto. Conforme exige o item 3.19.4.4 do termo de referência, foram consideradas as licenças 
da "versão do equipamento adquirido", garantindo que cada dispositivo periférico novo possua seu 
respectivo direito de uso e integração; 

Item (iii): licenças de manutenção (SMA) do Genetec - A exigência de fornecimento de SMA 
(Software Maintenance Agreement) do sistema Genetec é improcedente. O SMA refere-se ao 
contrato de suporte e atualização de softwares da plataforma global Genetec Security Center. O 
Termo de Referência prevê a integração com o sistema Genetec Security Center já existente, não 
contemplando, contudo, o fornecimento de novas licenças. Nesse contexto, a previsão de 
licenciamento de suporte, desacompanhada das respectivas licenças de software, revela-se 
incoerente sob o ponto de vista técnico, uma vez que o suporte (SMA) está intrinsecamente 
vinculado às licenças previamente adquiridas e ativas, não sendo aplicável de forma isolada; 



 

 
 

Item (iv): licenciamento do módulo Softwire ou hardware Cloudlink - este é o ponto de maior 
confusão técnica da recorrente. O Cloud Link (seja via hardware Synergis ou módulo Softwire) é o 
gateway de infraestrutura do sistema Genetec já existente na APPA, ou seja, sendo licença GENETEC 
softwire, ou sendo Cloudlink GENETEC, este não é parte do escopo deste edital. A integração 
solicitada no processo pressupõe que a plataforma receptora (Genetec) já possui os módulos de 
comunicação necessários para receber novos dispositivos via rede (IP), uma vez que se trata de um 
"sistema existente". O fato de a integração ser possível demonstra que a solução atende ao 
requisito. 

Tendo sido devidamente esclarecidos os pontos equivocadamente elencados pela EAGLE, 
seguiremos a verificar o que efetivamente integra o objeto do presente processo, pois como será 
evidenciado na sequência, as alegações anteriormente apresentadas nem mesmo se inserem no 
escopo do presente processo. 

Veremos abaixo que, novamente, a recorrente EAGLE demonstra não ter conhecimento e/ou 
consideração pelos questionamentos (e suas respectivas respostas) apresentados para este 
processo. Referente ao licenciamento dos sistemas Senior e Genetec, foi apresentado 
questionamento à comissão, e respondido conforme abaixo: 
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Ou seja, conforme resposta da comissão ao questionamento 2, não cabe ao objeto deste 
processo o fornecimento das licenças de Senior e Genetec, portanto não devendo estas serem 
contempladas nas propostas das licitantes. Sendo assim, torna-se inválido e injustificado o 
argumento da recorrente EAGLE para este ponto. 

Para o atendimento do item 3.19.4.4, cabe a cada licitante o fornecimendo das licenças 
necessárias para o funcionamento da sua solução proposta. No caso da recorrida FERENG, foram 
contemplados em sua proposta as licenças para o funcionamento dos dispositivos de autenticação 
facial e da placa gerenciadora de leitores do  fabricante proposto, neste caso, Control ID. 

Com relação ao sistema Genetec Security Center, foi evidenciado na documentação da 
FERENG a compatibilidade e integração com os equipamentos do fabricante Control ID, e além 
disso, a proposta da FERENG contempla a licença de integração Control ID x Genetec (part number 
LIC/INT/GEN/EQ), responsável pela integração com o sistema existente na APPA.  

Com relação ao sistema Senior Ronda, também já foi evidenciado e comprovado através de 
declaração presente na documentação da FERENG que o sistema possui integração on-line com os 
equipamentos de controle de acesso propostos do fabricante Control ID, sendo esta integração 
gratuita, não havendo existência de custos de licenciamento. 

 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO I - CARTA CONTROLID” 

 

 

 

 



 

 
 

VI. DO ATENDIMENTO AO PONTO 5 – Torniquete de altura completa – Sistema de 
amortecimento de giro 

 

Com relação ao item Torniquete de altura completa, em seu recurso a EAGLE afirma que a 
FERENG não comprovou o atendimento ao item 3.12.1.3 do termo de referência: 
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A recorrente alega, de forma equivocada, que o equipamento ofertado (Torniquete V 1AX AI 
FAVA - Aço Inox 304) não possui sistema de amortecimento de giro. Tal alegação não se sustenta 
quando se realiza uma análise técnica e funcional da documentação técnica anexada pela empresa 
FERENG na proposta. Esta especificação técnica encontra respaldo direto no catálogo do fabricante 
(Folder TRN V 1AX), que atesta que o Torniquete ofertado possui: 

1. "Mecânica reforçada com giro e posicionamento preciso": A capacidade de garantir um 
"posicionamento preciso" dos braços do torniquete após a passagem do usuário é o resultado direto 
da ação de um sistema de amortecimento/controle de giro embutido no mecanismo. Sem esse 
sistema, os braços bateriam de forma brusca e não parariam na posição exata, contrariando a 
especificação do próprio fabricante.  

2. "Esforço mínimo" para passagem : O catálogo também certifica que "o sistema de giro 
proporciona que o usuário tenha que fazer um esforço mínimo para realizar a passagem pelo 
equipamento". O controle de fluidez do carrossel corrobora a existência de um mecanismo central 
projetado para absorver impactos e controlar a inércia do movimento.  

3. Adicionalmente, o Manual de Montagem anexado detalha o robusto "MECANISMO" 
superior e os mancais de fixação, que compõem o conjunto técnico responsável por entregar o 
amortecimento e a precisão do giro supracitados. 

Portanto, a exigência de "amortecimento de giro" refere-se à funcionalidade de rotação 
controlada, fluida e com parada exata, características que estão cabalmente descritas no catálogo 
técnico do fabricante FAVA através das nomenclaturas de "giro e posicionamento preciso" e 
"esforço mínimo". 

Resta claro, assim, que a proposta atende integralmente à funcionalidade exigida, não 
havendo motivos técnicos ou documentais para a desclassificação do equipamento. 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO III - CARTA_FAVA_INDUSTRIAL” 



 

 
 

VII. DO ATENDIMENTO AO PONTO 6 – Torniquete de altura completa – Material 
anticorrosivo 

 

Continuando sobre o item Torniquete de altura completa, a EAGLE também afirma que a 
FERENG não comprovou o atendimento ao item 3.12.1.6 do termo de referência: 
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A recorrente insurge-se contra a habilitação técnica da proposta, alegando, em suma, que o 
datasheet do torniquete de controle de acesso ofertado não faz menção expressa à norma ISO 
12944 e à sigla "C5-M". Tenta, com isso, induzir esta Comissão a erro, baseando-se em um apego 
excessivo e equivocado a formalismos que não se aplicam ao material superior ofertado pela 
FERENG. 

O argumento da recorrente carece de fundamentação técnica. A norma ISO 12944 trata, de 
maneira muito específica, da proteção contra a corrosão de estruturas de aço carbono por meio 
de sistemas de pintura (tintas e vernizes). Todavia, ocorre que o equipamento cotado e aprovado 
por esta comissão é fabricado em Aço Inoxidável 304, o qual não depende de revestimento ou 
sistemas de pintura para garantir suas características anticorrosivas. Esclareça-se que o catálogo 
comercial do equipamento é genérico e abrange as duas versões de fabricação disponíveis: aço 
carbono e aço inoxidável, dispondo neste documento apenas as caracterisicas comum a ambas. 

O aço inox possui resistência intrínseca à oxidação devido à sua camada passiva natural de 
óxido de cromo, não dependendo de revestimentos ou pinturas para proteção. Sendo assim, é 
mercadologicamente irreal exigir que o catálogo de um equipamento de aço inoxidável cite uma 
norma que foi criada estritamente para sistemas de pintura de aço carbono. A ausência da sigla 
no datasheet não desqualifica o material, apenas reflete a natureza distinta (e autossuficiente) do 
aço inox. 



 

 
 

Para afastar qualquer dúvida infundada plantada pela recorrente EAGLE, informamos que o 
próprio fabricante atesta expressamente que o equipamento em aço inox 304 ofertado é 
plenamente compatível e adequado, já foi e é fornecido para operação em ambientes portuários e 
áreas com salinidade.  

Portanto, a aprovação técnica realizada pela comissão licitante foi correta e baseada na 
realidade material e na eficiência comprovada do bem. 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO III - CARTA_FAVA_INDUSTRIAL” 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO IV - NF FAVA X EMBRAPORT” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

VIII. DO ATENDIMENTO AO PONTO 7 – Torniquete de altura completa – Operação 
contínua 24/7 

 

Ainda sobre o item Torniquete de altura completa, a EAGLE afirma que a FERENG não 
comprovou o atendimento ao item 3.12.1.8 do termo de referência: 
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O modelo proposto foi desenvolvido para aplicações profissionais de uso contínuo, nos quais 
a operação ininterrupta é condição inerente ao seu funcionamento. Embora a documentação 
técnica do modelo não explicite de forma literal, tal característica está implicitamente contemplada, 
uma vez que o equipamento é destinado ao controle permanente de fluxo de pessoas, sem limitação 
de jornada ou ciclos de uso restritivos. Trata-se de característica intrínseca à categoria de produto. 

Adicionalmente, a capacidade de operação contínua 24/7 do torniquete ofertado (Modelo 
TRN V 1AX AI) pode ser plenamente comprovada por meio de documentação técnica oficial do 
fabricante, conforme anexo à presente contrarazão. 

Em declaração expressa, a FAVA Industrial atesta formalmente que o equipamento é 
adequado para operação contínua 24/7, com alta disponibilidade sob as condições de fluxo exigidas 
no Termo de Referência, operando com capacidade para até 15 pessoas por minuto. 

Ademais, o Laudo Técnico de MTBF comprova que o equipamento possui uma estimativa de 
1.000.000 (um milhão) de ciclos de operação entre falhas, apontando uma expectativa de operação 
de aproximadamente 500 dias (1,37 anos) sem interrupções por falha, o que garante a alta 
disponibilidade requerida pelo certame. 



 

 
 

Portanto, a exigência editalícia está cabalmente atendida, não restando qualquer 
fundamento para o pedido de desclassificação neste ponto. 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO III - CARTA_FAVA_INDUSTRIAL” 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO V - LAUDO_TECNICO_MTBF_TRN_1_AX” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

IX. DO ATENDIMENTO AO PONTO 8 – Totens e pedestais – Material anticorrosivo 

 

Agora, para o item Totens e pedestais, a empresa EAGLE alega que a FERENG não comprovou 
o atendimento ao item 3.14.4 (mesma especificação do item 3.12.1.6), mesmo caso do item 
Torniquete de altura completa: 
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Assim como evidenciado anteriormente na presente contrarrazão (PONTO 6), a recorrente 
EAGLE tenta induzir a comissão ao erro, utilizando de formalismos equivocados que, conforme já 
demonstrado e comprovado acima, não se aplicam aos materiais propostos pela recorrida FERENG 
(torniquetes, totens e pedestais) fabricados em aço inox, os quais são plenamente compatíveis e 
adequados para ambientes portuários, sendo a aprovação técnica já realizada pela comissão 
licitante, correta. 

*Verificar anexo a esta contrarrazão: “ANEXO III - CARTA_FAVA_INDUSTRIAL” 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

X. DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, ante a análise técnica apresentada pela licitante FERENG INFRA-
ESTRUTURA E TECNOLOGIA LTDA referente ao recurso encaminhado pela licitante EAGLE 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, em respeito ao ordenamento jurídico pátrio, especialmente aos 
Princípios da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade e da Probidade Administrativa, requer-se seja julgado PROCEDENTE 
a presente contrarrazão e que seja julgado IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela licitante 
EAGLE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, mantendo a decisão da comissão julgadora que sagrou a 
empresa FERENG INFRA-ESTRUTURA E TECNOLOGIA LTDA como vencedora e habilitada pelos 
motivos expostos, onde a solução e todos os itens propostos atendem integralmente as 
especificações exigidas pelo EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LE Nº 354/2026, e por garantir os 
direitos de isonomia na participação do pregão para todos os proponentes, por ser de direito e para 
resguardar o órgão para contratar uma solução que esteja em atendimento a todas as 
especificações do edital, propiciando segurança jurídica, técnica e administrativa. 

 

 

 

 

 

Pinhais, 17 de Abril de 2026. 



Internal

À

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – 
APPA

EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LE Nº 354/2026

DECLARAÇÃO ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

A CONTROL ID INDUSTRIA, COMERCIO DE HARDWARE E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA LTDA, como fabricante de tecnologia, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.238.299/0001-29, sediada na Rua Hungria, n° 888, Conjuntos 81 e 82, 
Jardim Europa, CEP 01.455-905, por intermédio do seu representante legal, 
o(a)  Sr(a).  Elaine  Oliveira,  infra-assinado,  para  fim de  cumprimento  do 
EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LE Nº 354/2026, DECLARA:

1) Que os seus equipamentos de controle de acesso (controladoras de 
acesso  facial,  biométrico,  placas  controladoras/concentradoras  e 
leitores) iDFace Max e iDBox v2, propostos pela empresa FERENG 
para este processo, possuem como “SDK” a própria API HTTP REST, 
disponível  publicamente,  através  do  link 
https://www.controlid.com.br/docs/access-api-pt/ ,  possibilitando 
desenvolvimento de integração com sistemas de terceiros. 

2) Que  os  seus  equipamentos  de  controle  de  acesso  iDFace  Max , 
propostos  pela  empresa  FERENG  para  este  processo,  atende  a 
funcionalidade de gravação e leitura de CPF em cartão conforme a 
Portaria ALF/PGA número 31/2012;

3) Que os seus equipamentos de controle de acesso (controladoras de 
acesso  facial,  biométrico,  placas  controladoras/concentradoras  e 
leitores) iDFace Max e iDBox v2, propostos pela empresa FERENG 
para este processo,  possuem compatibilidade e integração com os 
módulos  de  controle  de  acesso  do  fabricante  SENIOR.  Sendo  o 
licenciamento  deste  gratuito,  podendo  ser  adquirido  sem  custo 
através  do  link: 
https://www.controlid.com.br/senior/controlid_senior.zip .

Nestes termos, firmamos a presente declaração para que produza os 
efeitos necessários.

São Paulo, 17 de abril de 2026.
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ANEXO II – CPF NO CARTÃO – CONTRARRAZÃO FERENG 

Tela inicial cardholders and credenƟals - GENETEC 

 

 

 



 

Tela inicial do cardhold management - GENETEC 

 

 

 



 

Tela de configuração do proprietário de cartão no GENETEC: nome, CPF, data de criação e demais dados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página de relatórios dos proprietários de cartão do GENETEC 

 

 

 



 

Página da controladora Control ID, mostrando o sincronismo com o GENETEC e os dados gravados no cartão 

 

 

 

 

 



 

Monitoramento da porta de entrada 

 

 

 

 



 

Monitoramento da porta de saída 

 

 

 

 



À 

ASSOCIAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS ESPECIFICAÇÕES 

 

A FAVA INDUSTRIAL, como fabricante de equipamentos de controle de acesso, 

inscrita no CNPJ sob nº 42.260.673/0001-20, sediada Rua: Duque de Caxias 2383 CEP: 

95020-200 Caxias do Sul - Rio Grande do Sul RS, por intermédio do seu representante 

legal infra-assinado, para fim de cumprimento do EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - 

LE Nº 354/2026, DECLARA:  

1) Que os seus modelos de equipamentos Torniquete V 1AX AI FAVA (Aço Inox 

304), propostos pela empresa FERENG INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 

LTDA para este processo, possuem sistema de amortecimento de giro. 

2) Que os seus modelos de equipamentos Torniquete V 1AX AI FAVA (Aço Inox 

304), propostos pela empresa FERENG INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 

LTDA para este processo, é adequado para operação contínua 24/7, com alta 

disponibilidade, sob as condições de fluxo estabelecidas no item 3.12.1.5 do 

termo de referência “Capacidade de fluxo mínimo de 15 pessoas por minuto 

utilizando sistema de autenticação biométrica facial e cartão de 

proximidade;”. 

3) Que o seu modelo de equipamento Torniquete V 1AX AI FAVA (Aço Inox 304), 

Totem (Aço Inox 304) e Urna (Aço Inox 304) proposto pela empresa FERENG 

INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA LTDA para este processo, já foi fornecido e 

instalado em portos do país. 

4) Que os seus modelos de equipamentos Totem (Aço Inox 304) e Urna (Aço 

Inox 304) propostos pela empresa FERENG INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 

LTDA para este processo, são fabricados no mesmo material do equipamento 

Torniquete V 1AX AI FAVA (Aço Inox 304). 

Nestes termos, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos 

necessários. 

 

 

Caxias Do Sul, 15 de Abril de 2026 

 

________________________ 

Vicente Trapp Santarossa 
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MUNICÍPIO
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LAUDO TÉCNICO MTBF 

Equipamento: Torniquete para controle de acesso 
Modelo: TRN V 1AX AA / AI 
Fabricante: FAVA Industrial 
Data: 27/03/2026 

 

1. Objetivo 

Este laudo tem como objetivo estimar o MTBF (Mean Time Between Failures – 
Tempo Médio Entre Falhas) do torniquete em análise, com base em dados de 
operação até a primeira ocorrência de falha. 

 

2. Dados Considerados 

• Primeira falha registrada: 1.000.000 de ciclos de operação 

• Condição de operação: uso normal 

• Ambiente: interno 

• Tipo de acionamento: manual 

• Taxa média de utilização: 2.000 ciclos por dia 

 

3. Metodologia 

O MTBF é calculado com base no número total de ciclos operados até a falha: 

MTBF = Total de ciclos operados / Número de falhas 

Considerando: 

• Total de ciclos = 1.000.000 

• Número de falhas = 1 

MTBF = 1.000.000 ciclos 

 

4. Conversão para Tempo 

MTBF (dias) = 1.000.000 / 2.000 = 500 dias 

MTBF (anos) ≈ 1,37 anos 

MTBF (meses) ≈ 16,4 meses 



 

5. Resultado 

O torniquete apresenta um MTBF estimado de 1.000.000 de ciclos, equivalente 
a aproximadamente: 

• 500 dias de operação 

• 1,37 anos 

• 16,4 meses 

 

6. Observações 

• Este cálculo considera apenas uma falha (primeiro evento), sendo uma 
estimativa preliminar. 

• Para maior precisão, recomenda-se análise com múltiplas falhas ao 
longo do tempo. 

• Fatores como manutenção, ambiente e intensidade de uso podem 
impactar significativamente o MTBF. 

 

7. Conclusão 

Com base nos dados apresentados, o torniquete modelo TRN V 1AX AA / AI, da 
FAVA Industrial, apresenta uma expectativa de operação de aproximadamente 
500 dias (1,37 anos) entre falhas, considerando uma utilização média de 2.000 
ciclos diários, sendo adequado para aplicações de médio a alto fluxo de 
pessoas. 

 

8. Responsável Técnico 

 

 

Nome: Francisco Falcão e Cunha 
Cargo: Diretor de Tecnologia e Inovação 
Data: 27/03/2026 

 


		2026-04-17T16:50:24-0300
	FERENG INFRA ESTRUTURA E TECNOLOGIA LTDA:09607101000108


		2026-04-17T16:25:51-0300


		2026-04-16T14:38:06-0300


		2026-03-30T20:01:20-0300




